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Excelentíssimo Senhor Presidente da Càmara. Municipal de Cascavel,

INDICÂMOS, nos termos do art. 143, do Regimento Interno desta Casa de Leis,
sefa encaminhado expediente à Secretaria de Meio Ambiente - SEMA, solicitando
que seja rcahzada a coleta de entulhos que estão sendo descartados irregularmente
no início da Linha Sanepar/linha Limberger a 200 metÍos da Rua da Amizade no
Bairro XIV de Novembro, ao lado direito, sentido interior, bem como, que proceda
avahaçáo de sinalização da proibição do descarte irregular naquela ârea.
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Justificação

Recebemos com pÍeocupação um vídeo feito por moradores de uma grande
quantidade de entulhos no início da Linha Sanepar/iinha Limberger a 200 metÍos da Rua da
Amizade no Bairro XIV de Novembro, ao lado direito sentido interior.

O descarte incorreto de üxo e entulhos é crime, visto que podem causâÍ danos
ambientais, e dado o período epidêmico de dengue em que estamos vivendo, cuidados básicos a

fim de evitar acúmulo de âgta,é essencial paraa eüminação de possíveis íocos de reprodução do
mosquito, Além de que, pode servir de criadouro de animais peçonhentos como escorpiões,
entfe outros.

Na certeza de contar com o vosso pÍonto atendimento, desde iâ agtadecemos e

colocamo-nos à disposição.
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